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STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Paternidade socioafetiva não afasta direito ao reconhecimento do vínculo 
biológico

A existência de vínculo socioafetivo com pai registral não pode impedir o reconhecimento da 

paternidade biológica, com suas consequências de cunho patrimonial. O entendimento é da 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ).

 O colegiado, de forma unânime, seguiu o entendimento da relatora do caso, ministra Nancy 

Andrighi, para quem o reconhecimento do estado de filiação constitui direito personalíssimo, 

indisponível e imprescritível, que pode ser exercitado, portanto, sem nenhuma restrição, contra 

os pais ou seus herdeiros.

“Se é o próprio filho quem busca o reconhecimento do vínculo biológico com outrem, 

porque durante toda a sua vida foi induzido a acreditar em uma verdade que lhe foi 

imposta por aqueles que o registraram, não é razoável que se lhe imponha a prevalência 

da paternidade socioafetiva, a fim de impedir sua pretensão”, assinalou a ministra.  

Vínculo prevalente

Na ação de investigação de paternidade, a filha, que foi registrada pelo marido de sua mãe, 

pretendia o reconhecimento da paternidade biológica, a alteração de seu nome e sua inclusão, 

como herdeira universal, no inventário do pai biológico. 

 

A família do pai biológico contestou o pedido, sustentando a inexistência de relacionamento 

entre ele e a mãe da autora da ação; a falta de contribuição da autora na construção do 

patrimônio familiar e a prevalência da paternidade socioafetiva em relação à biológica. 

 

Em primeiro grau, o magistrado declarou a paternidade, com fundamento no exame positivo 

de DNA, e determinou a retificação do registro de nascimento. Além disso, declarou a autora 

legítima herdeira necessária do pai biológico, fazendo jus, portanto, à sua parte na herança, 

no mesmo percentual dos demais filhos. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina manteve a 

sentença. 

 

No recurso especial ao STJ, a família do pai biológico voltou a sustentar a prevalência do 

vínculo socioafetivo em relação ao biológico, para declaração da paternidade com todas suas 

consequências registrais e patrimoniais. Segundo a família, houve, na realidade, uma “adoção à 

brasileira” pelo marido da mãe da autora, quando declarou no registro de nascimento da criança 

que ela era sua filha. 



AGOSTO A DEZEMBRO 2013 22//NOTÍCIAS DO STJ

Melhor interesse

Em seu voto, a ministra Andrighi mencionou que a prevalência da 

paternidade/maternidade socioafetiva frente à biológica tem como 

principal fundamento o interesse do próprio menor, ou seja, visa 

garantir direitos aos filhos face às pretensões negatórias de paternidade. 

 

Entretanto, a ministra afirmou que a paternidade socioafetiva 

não pode ser imposta contra a pretensão de um filho, quando é 

ele próprio quem busca o reconhecimento do vínculo biológico.  

 

“É importante frisar que, conquanto tenha a recorrida usufruído de 

uma relação socioafetiva com seu pai registrário, nada lhe retira 

o direito, em havendo sua insurgência, ao tomar conhecimento 

de sua real história, de ter acesso à verdade biológica que lhe foi 

usurpada, desde o nascimento até a idade madura”, disse a relatora.  

 

O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial.

STJ aplica desconsideração inversa de personalidade jurídica 
para proteger direito de cônjuge em partilha

A desconsideração inversa da personalidade jurídica poderá ocorrer 

sempre que o cônjuge ou companheiro empresário se valer de 

pessoa jurídica por ele controlada, ou de interposta pessoa física, 

para subtrair do outro cônjuge direito oriundo da sociedade afetiva.  

 

A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao 

julgar recurso contra acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande 

do Sul (TJRS) que reconheceu a possibilidade de desconsideração 

inversa da pessoa jurídica, em ação de dissolução de união estável.  

 

A desconsideração da personalidade jurídica está prevista no artigo 

50 do Código Civil (CC) de 2002 e é aplicada nos casos de abuso de 

personalidade, em que ocorre desvio de finalidade ou confusão 

patrimonial. Nessa hipótese, o magistrado pode decidir que os 

efeitos de determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 

bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

 

A desconsideração inversa, por sua vez, ocorre quando, 

em vez de responsabilizar o controlador por dívidas da 

sociedade, o juiz desconsidera a autonomia patrimonial da 

pessoa jurídica para responsabilizá-la por obrigação do sócio.  

 

No caso analisado pela Terceira Turma, o juízo de primeiro grau, 

na ação para dissolução de união estável, desconsiderou a 

personalidade jurídica da sociedade, para atingir o patrimônio 

do ente societário, em razão de confusão patrimonial da 

empresa e do sócio que está se separando da companheira.  

Máscaras societárias

A alegação do empresário no recurso interposto no STJ é de que o artigo 

50 do CC somente permitiria responsabilizar o patrimônio pessoal do 

sócio por obrigações da sociedade, mas não o inverso. Contudo, a 

relatora, ministra Nancy Andrighi, entende que a desconsideração 

inversa tem largo campo de aplicação no direito de família, em que a 

intenção de fraudar a meação leva à indevida utilização da pessoa jurídica.  

 

“A desconsideração da personalidade jurídica, compatibilizando-se com 

a vedação ao abuso de direito, é orientada para reprimir o uso indevido 

da personalidade jurídica da empresa pelo cônjuge (ou companheiro) 

sócio que, com propósitos fraudatórios, vale-se da máscara societária 

para o fim de burlar direitos de seu par”, ressaltou a ministra.  

 

A ministra esclareceu que há situações em que o cônjuge ou companheiro 

esvazia o patrimônio pessoal, enquanto pessoa natural, e o integraliza 

na pessoa jurídica, de modo a afastar o outro da partilha. Também há 

situações em que, às vésperas do divórcio ou da dissolução da união 

estável, o cônjuge ou companheiro efetiva sua retirada aparente 

da sociedade, transferindo a participação para outro membro da 

empresa ou para terceiro, também com o objetivo de fraudar a partilha.  

 

Assim, a ministra ressaltou que o objetivo da medida é “afastar 

momentaneamente o manto fictício que separa os patrimônios do sócio e 

da sociedade para, levantando o véu da pessoa jurídica, buscar o patrimônio 

que, na verdade, pertence ao cônjuge (ou companheiro) lesado”.  

 

No caso analisado pelo STJ, o TJRS seguiu o entendimento do juízo 

de primeiro grau e concluiu pela ocorrência de confusão patrimonial 

e abuso de direito por parte do sócio majoritário. Alterar a decisão 

quanto ao ponto, conforme a ministra, não seria possível sem o 

reexame de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.  

 

Legitimidade ativa

Conforme a decisão, a legitimidade ativa para requerer a 

desconsideração é atribuída, em regra, ao familiar lesado pela 

conduta do sócio. No caso analisado, a sócia detinha apenas 0,18% 

das cotas sociais, sendo a empresa gerida pelo ex-companheiro.  

 

Segundo a relatora, detendo a recorrida uma parcela muito 

pequena das cotas sociais, seria extremamente difícil – 

quando não impossível – investigar os bens da empresa, para 

que fosse respeitada sua meação. “Não seria possível, ainda, 

garantir que os bens da empresa não seriam indevidamente 

dissipados, antes da conclusão da partilha”, analisou a ministra.  

 

“Assim, se as instâncias ordinárias concluem pela existência de 

manobras arquitetadas para fraudar a partilha, a legitimidade para 

requerer a desconsideração só pode ser daquele que foi lesado 

por essas manobras, ou seja, do outro cônjuge ou companheiro, 

sendo irrelevante o fato deste ser sócio da empresa”, concluiu.  

 

A ministra esclareceu que, no caso, a legitimidade decorre não da 
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condição de sócia, mas em razão da sua condição de companheira. 

Processos: REsp 1236916

STJ decide que MP estadual pode atuar em tribunais 
superiores

O Ministério Público estadual é parte legítima para atuar perante 

tribunais superiores. A decisão foi tomada na quarta-feira (12/6) pela 

1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça e reforça recente mudança de 

jurisprudência, que até então reservava a competência para atuar nas 

cortes superiores ao Ministério Público Federal.

O entendimento fixado é o de que o Ministério Público dos estados não 

está vinculado nem subordinado, nos planos processual, administrativo 

ou institucional, à chefia do Ministério Público da União. Esse fato lhe 

confere ampla possibilidade de postular, de forma autônoma, perante 

o Superior Tribunal de Justiça. No julgamento, ficou vencido apenas o 

ministro Benedito Gonçalves, que não reconhecia a legitimidade o MP 

estadual.

O relator do processo, ministro Mauro Campbell Marques, sustentou 

que não permitir que o Ministério Público estadual atue perante 

o Superior Tribunal de Justiça significa vedar ao órgão o acesso à 

jurisdição à corte superior, criar espécie de subordinação hierárquica 

absolutamente inexistente, cercear a autonomia do MP Estadual e 

violar o princípio federativo.

A decisão acompanha a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

e o entendimento fixado pelo próprio Ministério Público Federal, em 

2009, em decisão da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão. Na ocasião, 

o ex-procurador-geral da República Cláudio Fonteles reconheceu 

expressamente, em seu voto, a legitimidade do Ministério Público 

do Distrito Federal e dos estados “não só à titulação da provocação 

recursal das instâncias excepcionais - especial e extraordinária -, como 

à titulação dos recursos que signifiquem desdobramentos possíveis à 

definição da provocação originária”.

A legitimidade para atuar no STJ e no STF é causa histórica de atrito 

entre o MP estadual e o MP federal. A evolução na jurisprudência dos 

dois tribunais é recente. Tanto que estão na pauta da Corte Especial 

do Superior Tribunal de Justiça recursos, de relatoria do ministro Ari 

Pargendler, nos quais o Ministério Público do Rio de Janeiro contesta 

decisões da 3ª Seção do tribunal, que não admitiu sua atuação.

No Supremo, a matéria foi definida em recurso que discute o poder do 

Ministério Público de conduzir investigações penais. O tema principal 

ainda não foi definido pelo Supremo, mas em questão de ordem 

o plenário decidiu que a atuação do MP estadual é perfeitamente 

legítima. Com base em voto do ministro Cezar Peluso, hoje aposentado, 

o tribunal afirmou que nas hipóteses que o Ministério Público Federal 

figurar como parte no processo, por qualquer dos seus ramos, somente 

o procurador-geral da República poderia oficiar perante o Supremo.

Mas o Plenário também fixou que, nos demais casos, o Ministério Público 

Federal exerceria a função de fiscal da lei e, nessa última condição, a sua 

manifestação não poderia preexcluir a das partes, inclusive no caso do 

MP estadual, sob pena de ofensa ao contraditório.

Voto do ministro Mauro Campbell: http://p-web01.mp.rj.gov.br/

Arquivos/noticias/voto-mauro-campbell-atuacao-mp-estadual.pdf 

(colocar em formato de link)

Esta matéria foi originalmente publicada no site Consultor Jurídico.

Parte inferior do formulário

STJ Especial: Licitações Públicas, na teoria e na prática 

A Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como 

Lei de Licitações, foi editada para regulamentar artigo 37 da 

Constituição Federal em seu inciso XXI. A legislação institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública.  

 

Uma licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração. Mas existem situações em que ela pode ser 

dispensável ou inexigível. Na reportagem da Coordenadoria de Rádio 

você confere em que contextos isso pode acontecer. 

Shopping deve indenizar por tentativa de assalto em 
estacionamento
28/11/2013

Acompanhando voto divergente do ministro Luis Felipe Salomão, a 

Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou decisão 

do Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB) que condenou um shopping 

center ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 

8 mil, a uma consumidora que foi vítima de tentativa de assalto dentro 

do seu estacionamento.  

 

Segundo o processo, quando deixava o Manaíra Shopping Center 

na companhia do marido e do filho menor de idade, a cliente foi sur-

preendida por três indivíduos, dois deles armados com revólveres, no 

momento em que parou no leitor ótico que libera a cancela para a 

saída do veículo do estacionamento. Eles apontaram as armas, anun-

ciaram o assalto e ordenaram que todos saíssem do carro.  

 

O marido, que dirigia o veículo, engatou marcha a ré e escapou da mira 

dos assaltantes. O segurança da empresa, que estava junto à cancela, 

fugiu do local. Os assaltantes desistiram.  

 

O TJPB condenou a empresa por responsabilidade objetiva, com base 

no Código de Defesa do Consumidor (CDC) e na Súmula 130 do STJ.  

 

O shopping recorreu ao STJ, alegando violação dos artigos 186 do 

Código Civil e 14 do CDC; e inviabilidade de aplicação por analogia da 

Súmula 130, uma vez que ela trata de efetivo furto ou dano no interior 

do estacionamento, e não em sua área limítrofe.  
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Sustentou, ainda, que não houve omissão ou negligência da empresa, 

pois o evento ocorreu na cancela de saída do estacionamento, além dos 

limites de proteção, numa área de alto risco de roubos.  

 

Relação de consumo  

 

Para o ministro Luis Felipe Salomão, está fora de dúvida que o caso 

envolve relação de consumo, uma vez que o shopping disponibiliza 

estacionamento privativo, pago, e por isso fica obrigado a zelar pela 

segurança do veículo e pela integridade física do consumidor.  

 

“A empresa que fornece estacionamento aos veículos de seus clientes 

responde objetivamente pelos furtos, roubos e latrocínios ocorridos no 

seu interior, uma vez que, em troca dos benefícios financeiros indiretos 

decorrentes desse acréscimo de conforto aos consumidores, o estabe-

lecimento assume o dever de lealdade e segurança, como aplicação 

concreta do princípio da confiança”, consignou o ministro em seu voto.  

 

Segundo Salomão, a responsabilidade civil objetiva do shopping cen-

ter é evidenciada nos termos do artigo 14 do CDC: “O fornecedor de 

serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela 

reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos 

à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos.”  

 

Além disso, o ministro citou a Súmula 130, segundo a qual “a empresa 

responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de veí-

culo ocorrido em seu estacionamento”. Para ele, esse texto não pode 

ser interpretado de forma restritiva, “no sentido de se fechar os olhos à 

situação dos autos, em que configurada efetivamente a falha do serviço 

– quer pela ausência de provas quanto à segurança do estacionamento, 

quer pela ocorrência do evento dentro das instalações do shopping”.  

 

Fortuito interno  

 

De acordo com o ministro, ainda que o crime não se tenha consumado, 

a aflição e o sofrimento da vítima não podem ser considerados simples 

aborrecimentos cotidianos, sobretudo tendo em vista que se encon-

trava acompanhada do filho menor e temia pela sua integridade física.  

 

“De fato, trata-se de ameaça à vida sob a mira de arma de fogo, o que, 

definitivamente, afasta-se sobremaneira do mero dissabor, sendo certo 

que o fato danoso insere-se na categoria de fortuito interno, uma vez 

que estreitamente vinculado ao risco do próprio serviço”, disse o minis-

tro.  

 

Citando precedentes e doutrina, Luis Felipe Salomão concluiu que os 

danos indenizáveis não se resumem aos danos materiais decorrentes 

do efetivo dano, roubo ou furto do veículo estacionado nas dependên-

cias do estabelecimento comercial, mas se estendem também aos 

danos morais decorrentes da conduta ilícita de terceiro.  

 

Por maioria de três votos a dois, a Turma manteve a decisão que conde-

nou o shopping a pagar indenização por dano moral. 

Processos: REsp 1269691

Insalubridade pode ser apurada em empresa similar quando 
local de trabalho do segurado não existe mais

28/11/2013

É possível o trabalhador se utilizar de perícia produzida de modo indireto, 

em empresa similar àquela em que trabalhou, quando não houver 

meio de reconstituir as condições físicas do local onde efetivamente 

prestou seus serviços. A decisão é da Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), em recurso interposto pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS) contra uma segurada do Rio Grande do Sul.  

 

O INSS ingressou com recurso contra decisão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (TRF4), que admitiu a prova realizada por 

similitude, porque a empresa onde a segurada trabalhou não existia 

mais. A prova pericial, no caso, era o meio necessário para atestar 

a sujeição da trabalhadora a agentes nocivos à saúde, para seu 

enquadramento legal em atividade especial, com vistas à aposentadoria.  

 

O argumento do INSS é que houve contrariedade ao parágrafo 

1º do artigo 58 da Lei 8.213/91 e ao inciso III do parágrafo único 

do artigo 420 do Código de Processo Civil. A Segunda Turma, no 

entanto, considerou que é pacífico o entendimento do STJ quanto 

à legalidade da prova emprestada, quando esta é produzida 

com respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

O relator, ministro Humberto Martins, sustentou que, diante do caráter 

eminentemente social da Previdência, cuja finalidade primeira é amparar 

o segurado, o trabalhador não pode sofrer prejuízos decorrentes da 

impossibilidade de produção de prova, mesmo que seja de perícia 

técnica. 

Processos: REsp 1397415

Indenização por pirataria de software deve ter caráter 
punitivo e pedagógico
28/11/2013

Em casos de pirataria de software, apenas o pagamento do valor dos 

programas de computador que foram utilizados sem licença não in-

deniza todos os prejuízos suportados pela vítima.  

 

O entendimento é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), aplicado no julgamento de recurso especial interposto pela Mi-

crosoft Corporation. A Turma aumentou o valor da indenização imposta 

à empresa STF Sistema de Transferência de Fax Ltda. pelo uso de soft-

wares piratas.  
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Medida cautelar de vistoria, feita na sede da empresa, constatou a uti-

lização de 19 cópias não autorizadas de programas desenvolvidos pela 

Microsoft. A sentença, confirmada no acórdão de apelação, condenou a 

STF ao pagamento de indenização no valor de cada um dos programas, 

além de multa diária de R$ 1 mil, no caso de continuidade do uso.  

 

Caráter punitivo  

 

A Microsoft recorreu da decisão ao STJ. Alegou que a reparação de 

danos por violação de direitos autorais, de acordo com o artigo 102 da 

Lei 9.610/98, deve ter caráter punitivo e pedagógico, isto é, não deve se 

limitar ao valor das cópias não autorizadas, pois restringir a indenização 

ao valor nominal seria um estímulo à prática ilícita.  

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, concordou com os argumentos 

apresentados pela Microsoft. Citou dados de uma pesquisa desen-

volvida pela BSA – The Software Alliance, entidade internacional que 

congrega as empresas desenvolvedoras de programas de computador 

e implementa políticas de combate à pirataria de software.  

 

Segundo a entidade, disse a ministra, “se a pirataria fosse reduzida no 

Brasil em dez pontos percentuais nos próximos quatro anos, seriam 

criados mais de 12,3 mil postos de trabalho e mais de US$ 4 bilhões 

seriam devolvidos à economia brasileira”.  

 

Majoração  

 

“A mera compensação financeira mostra-se não apenas conivente com 

a conduta ilícita, mas estimula sua prática, tornando preferível assumir 

o risco de utilizar ilegalmente os programas, pois, se flagrado e proces-

sado, o infrator se verá obrigado, quando muito, a pagar ao titular valor 

correspondente às licenças respectivas”, disse a relatora.  

 

Tomando como base decisões proferidas pelo STJ em casos semel-

hantes, a Turma seguiu o voto da relatora para dar provimento ao re-

curso e elevou o valor da indenização para o equivalente a dez vezes o 

valor de mercado de cada um dos 19 softwares utilizados sem a licença. 

Processos: REsp 1403865

Candidato a policial processado criminalmente é impedido 
de continuar no concurso

28/11/2013

A existência de processo criminal contra candidato ao cargo de policial 

militar o coloca em situação de incompatibilidade com o exercício 

da função pública. Com esse entendimento, a Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou pedido de um candidato de 

Rondônia para que fosse reincluído no curso de formação para o cargo.  

 

O candidato foi excluído do curso, no qual estava havia praticamente 

seis meses, em razão de responder a processo criminal, o que estaria 

em desacordo com item disposto no edital do concurso público.  

 

No recurso, a defesa alegou violação “aos princípios da razoabilidade, 

legalidade e moralidade”, uma vez que não há sentença condenatória 

transitada em julgado, de modo que a exclusão do candidato do 

concurso “revela-se inaceitável e desarrazoada”, além de lhe ter 

causado lesão grave e de difícil reparação, pois seu afastamento 

nesse momento o impede de realizar as demais etapas do concurso.  

 

O estado de Rondônia, em suas contrarrazões, defendeu a 

legalidade do ato, porque ele é resultante de simples aplicação 

de disposição do edital e, além disso, é dever da administração 

prover seus cargos com pessoas de conduta socialmente impecável.  

 

Falta de provas

Em seu voto, o relator, ministro Sérgio Kukina, afirmou que o candidato 

não trouxe ao processo nenhuma prova capaz de comprovar 

sua alegação de que o ato de exclusão seria nulo por falta de 

fundamentação e que teria decorrido apenas de avaliação subjetiva.  

 

“O que se pode inferir a partir do exame das peças processuais é 

que o impetrante tinha conhecimento dos fatos, até porque deles 

foi protagonista; conhecia a existência da ação penal e da cláusula 

editalícia – que, nas circunstâncias, militaria em seu prejuízo –, e ainda 

assim se inscreveu para o concurso, quem sabe no intuito de testar o 

grau de acuidade da banca examinadora ou da própria corporação. 

Não soam, por isso, verossímeis suas alegações”, afirmou o ministro.  

 

Presunção de inocência

Kukina destacou, ainda, que não se desconhece a farta jurisprudência 

do STJ e também do Supremo Tribunal Federal (STF) no sentido de 

que o princípio constitucional da presunção de inocência impede 

a exclusão de candidatos pelo simples fato de responderem 

a inquérito policial ou ação penal sem trânsito em julgado.  

 

Entretanto, acrescentou o ministro, os fatos mostrados no processo 

direcionam a discussão para o campo de outros princípios 

(moralidade, legalidade e razoabilidade). Segundo ele, a legalidade 

da exclusão do rol dos aprovados é incontestável, pois, como 

o próprio candidato admite, “o edital do concurso é claro no 

sentido de que a investigação social terá caráter eliminatório 

e tem como objetivo verificar a vida pregressa do candidato”.  

 

“Penso que ilegal seria o acolhimento da pretensão recursal para, 

contrariando a norma editalícia a que todos os demais candidatos 

foram sujeitos, determinar-se a exclusão de sua incidência única e 

exclusivamente sobre o ora impetrante, sem o amparo de qualquer 

norma, legal ou constitucional, que socorra tal pretensão”, concluiu. 

Processos: RMS 33183

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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Cláusula contratual que determina restituição de parcelas 
no fim da obra é abusiva
28/11/2013

Na hipótese de rescisão de contrato de promessa de compra e venda 

de imóvel, é abusiva a cláusula que determina a restituição dos valores 

pagos somente ao término da obra ou de forma parcelada. A decisão 

é da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar 

recurso repetitivo em que se discutia a forma de devolução dos valores 

devidos ao promitente comprador, em razão da rescisão do contrato.  

 

Segundo os ministros, de acordo com as regras do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC), deve ocorrer a imediata restituição 

das parcelas pagas pelo comprador – integralmente, em caso 

de culpa exclusiva do vendedor ou construtor, ou parcialmente, 

caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.  

 

O recurso adotado como representativo de controvérsia 

é oriundo de Santa Catarina e foi julgado conforme o rito 

estabelecido pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

No caso em discussão, o tribunal local determinou a restituição 

imediata e em parcela única dos valores pagos pelo promitente 

comprador, em razão de desistência/inadimplemento do contrato.  

 

Retenção vantajosa

Segundo o relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, há 

muito tempo o STJ já firmou jurisprudência no sentido de que é 

abusiva, por ofensa ao artigo 51 do CDC, a cláusula contratual que 

determina a restituição somente ao término da obra, uma vez 

que o promitente vendedor poderá revender o imóvel a terceiros 

e, ao mesmo tempo, levar vantagem com os valores retidos.  

 

Para o ministro, essa cláusula significa ainda  que “o direito ao 

recebimento do que é devido ao consumidor fica submetido ao 

puro arbítrio do fornecedor, uma vez que a conclusão da obra é 

providência que cabe a este com exclusividade, podendo, inclusive, 

nem acontecer ou acontecer a destempo”, ressaltou o ministro.  

 

Salomão destacou ainda que esse entendimento – 

segundo o qual os valores devidos pela construtora ao 

consumidor devem ser restituídos imediatamente – aplica-

se independentemente de quem tenha dado causa à rescisão.  

 

O ministro lembrou que é antiga a jurisprudência da Segunda Seção do 

STJ no sentido de que o promitente comprador de imóvel pode pedir 

a resolução do contrato sob a alegação de que não está suportando as 

prestações.

 

E acrescentou: “A resolução do contrato de promessa de compra e 

venda de imóvel por culpa do consumidor gera o direito de retenção, 

pelo fornecedor, de parte do valor pago, isso para recompor eventuais 

perdas e custos inerentes ao empreendimento, sem prejuízo de outros 

valores decorrentes.” 

Processos: REsp 1300418

STF – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Ministro arquiva reclamação sobre pagamento de 
precatórios

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou 

seguimento (arquivou) à Reclamação (RCL) 16410, na qual a União 

pedia liminar para suspender decisão proferida pela Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em recurso especial repetitivo 

envolvendo o pagamento de precatórios, até que a Suprema Corte 

module os efeitos da decisão que tomou no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4357.

Ao analisar a citada ADI, o Supremo declarou inconstitucional a  

expressão “índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança”, contida no parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição 

Federal (CF) com a redação dada pela Emenda 62/2009.

A União revela, na reclamação, que o colegiado da corte superior, num 

caso de condenação da Fazenda Nacional referente a crédito que tem 

origem na incorporação de quintos, decidiu que deveria ser aplicado o 

índice da poupança para os juros de mora, e o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA) para a correção monetária. Para a União, 

o STJ não poderia ter determinado a utilização do índice da poupança 

no que tange aos juros da mora e do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA para fins de atualização.

A reclamante lembra também que o relator da ADI, ministro Ayres 

Britto (aposentado), não especificou qual deveria ser o índice de 

correção monetária adotado. Diante da ausência de modulação e de 

questionamentos apresentados a respeito do cumprimento da decisão 

da Corte, o redator para o acórdão da ADI, ministro Luiz Fux, proferiu 

decisão monocrática determinando a continuidade dos pagamentos 

de precatórios, na forma como vinham realizando anteriormente. 

Determinou ainda que os Tribunais de Justiça de todos os estados e 

do Distrito Federal dessem imediata continuidade aos pagamentos 

de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão 

proferida pelo STF em 14 de março de 2013, até o pronunciamento 

da Suprema Corte sobre a modulação dos efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade.

//NOTÍCIAS DO STF
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Ao negar seguimento à Reclamação, o ministro Marco Aurélio lembrou 

que o despacho do ministro Fux foi direcionado não ao STJ, atuando 

no campo jurisdicional, mas aos Tribunais de Justiça do País, para 

evitar a confusão no tocante à definição do índice a ser aplicado para 

a atualização monetária e juros da mora, em consequência da decisão 

na ADI 4357.

“Consoante se verifica no ato tido por inobservado, a providência fez-

se dirigida a impedir a paralisação dos pagamentos e levantamentos 

de valores pela Presidência dos Tribunais estaduais. Não se pretendeu 

obstar a prestação jurisdicional pelos demais órgãos judiciários. 

Descabe conferir à reclamação natureza de sucedâneo recursal, 

servindo de atalho visando decisão passível de ser prolatada apenas na 

via da recorribilidade”, concluiu o ministro Marco Aurélio.

Leia mais:

03/10/2013 - União questiona decisão do STJ sobre pagamento de 

precatórios (manter no formato de link)

STF julga parcialmente inconstitucional emenda dos 
precatórios

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria, julgou 

parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs) 4357 e 4425 para declarar a inconstitucionalidade de parte da 

Emenda Constitucional 62/2009, que instituiu o novo regime especial 

de pagamento de precatórios. Com a decisão, foram declarados 

inconstitucionais dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal, que 

institui regras gerais para precatórios, e integralmente inconstitucional 

o artigo 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 

que cria o regime especial de pagamento.

O regime especial instituído pela EC 62 consiste na adoção de sistema 

de parcelamento de 15 anos da dívida, combinado o regime que destina 

parcelas variáveis entre 1% a 2% da receita de estados e municípios para 

uma conta especial voltada para o pagamento de precatórios. Desses 

recursos, 50% são destinados ao pagamento por ordem cronológica, e 

os valores restantes a um sistema que combina pagamentos por ordem 

crescente de valor, por meio de leilões ou em acordos diretos com 

credores.

Na sessão desta quinta-feira (14), a maioria dos ministros acompanhou 

o relator, ministro Ayres Britto (aposentado), e considerou o artigo 97 do 

ADCT inconstitucional por afrontar cláusulas pétreas, como a de garantia 

de acesso à Justiça, a independência entre os Poderes e a proteção à 

coisa julgada. O redator do acórdão, ministro Luiz Fux, anunciou que 

deverá trazer o caso novamente ao Plenário para a modulação dos 

efeitos, atendendo a pedido de procuradores estaduais e municipais 

preocupados com os efeitos da decisão sobre parcelamentos em curso 

e pagamentos já realizados sob a sistemática da emenda.

Artigo 100

Na sessão de quarta-feira (13), o Plenário já havia decidido pela 

inconstitucionalidade de dispositivos do artigo 100 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela emenda, considerando parcialmente 

procedentes as ADIs em pontos que tratam da restrição à preferência 

de pagamento a credores com mais de 60 anos, da fixação da taxa de 

correção monetária e das regras de compensação de créditos.

Ministro Luiz Fux

O ministro Luiz Fux reiterou os fundamentos de seu voto-vista concluído 

na sessão de ontem (13), posicionando-se no mesmo sentido do 

relator, pela inconstitucionalidade das regras da EC 62. De acordo com 

o ministro Fux, a forma de pagamento prevista no parágrafo 15 do 

artigo 100 da Constituição Federal e detalhada pelo artigo 97 do ADCT 

é inconstitucional. Ele considerou, entre os motivos, o desrespeito à 

duração razoável do processo, uma vez que o credor quer um resultado 

palpável para a realização do seu direito de receber a quitação da dívida.

Na opinião do ministro Fux, “não se pode dizer que a EC 62 representou 

um verdadeiro avanço enquanto existir a possibilidade de pagamento 

de precatório com valor inferior ao efetivamente devido em prazo que 

pode chegar a 80 anos”. O ministro destacou ainda que esse regime não 

é uma fórmula mágica, viola o núcleo essencial do estado de direito. 

“É preciso que a criatividade dos nossos legisladores seja colocada em 

prática conforme a Constituição, de modo a erigir um regime regulatório 

de precatórios que resolva essa crônica problemática institucional 

brasileira sem, contudo, despejar nos ombros do cidadão o ônus de um 

descaso que nunca foi seu”, afirmou.

Ministro Teori Zavascki

O ministro Teori Zavascki manteve a conclusão de seu voto, pela 

improcedência das ADIs, também já proferido ontem (13). “Continuo 

entendendo que a disciplina relativa ao pagamento de precatório está 

dentro do poder constituinte derivado, e continuo achando que é um 

exagero supor que a disciplina dessa matéria possa atentar contra a 

forma federativa de Estado; voto direito, secreto, universal e periódico; 

separação de poderes; ou que tenda a abolir direitos e garantias 

individuais”, salientou.

O ponto central do debate, conforme ele, é a conveniência ou não da 

fórmula encontrada pela EC 62 para solucionar a questão. Para o ministro 

Teori Zavascki, o Supremo tem que estabelecer como parâmetro não o 

que entender como ideal para o pagamento de precatório, mas deverá 

ser feita uma escolha entre o sistema anterior e o sistema proposto pela 

emenda. “Não podemos fugir de uma verdade: que o modelo anterior 

era mais perverso ainda. Os estados inadimplentes estão inadimplentes 

há 15, 20 anos ou mais”, disse.

Ministra Rosa Weber

A ministra Rosa Weber acompanhou integralmente o voto do relator 

no sentido da procedência das duas ADIs e julgou inconstitucional 

o sistema especial preconizado pela EC 62. “Subscrevo, na íntegra, os 

fundamentos do voto do relator, ministro Ayres Britto,  quando conclui 

que os dois  modelos especiais para pagamento de precatórios afrontam 

a ideia central do Estado democrático direito, violam as garantias 

do livre e eficaz acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal 

e da duração razoável do processo e afrontam a autoridades das 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=250040&caixaBusca=N
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=250040&caixaBusca=N
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decisões judiciais, ao prolongar, compulsoriamente, o cumprimento de 

sentenças judiciais com trânsito em julgado”, afirmou ela. “Não se trata 

de escolher entre um  e outro regime perverso”, observou ela. “Ambos 

são perversos. Teremos que achar outras soluções”.

Ministro Dias Toffoli

Para o ministro Dias Toffoli, o artigo 97 do ADCT, segundo a redação 

dada pela EC 62, não ofende a coisa julgada, pois não interfere no valor 

da condenação. O ministro citou ainda o decidido na ADI 1098, segundo 

o qual todo o processo de precatório tem caráter administrativo. Para 

o ministro, a EC 62 não ofende cláusula pétrea, o Poder Judiciário nem 

a coisa julgada. “O que a emenda tentou fazer foi dar racionalidade 

ao sistema, instituindo também uma série de responsabilizações ao 

Estado”, afirmou o ministro, votando pelo indeferimento do pedido 

feito nas ADIs.

Ministra Cármen Lúcia

Acompanhando o relator pela procedência das ADIs em relação ao 

parágrafo 15 do artigo 100 e em relação ao artigo 97 do ADCT, a ministra 

Cármen Lúcia entendeu que há, sim, ofensa à Constituição Federal no 

texto da Emenda Constitucional. Segundo ela, o valor da condenação é 

definido judicialmente, e há ofensa à Constituição Federal se um regime 

não oferece solução para o credor.  “Não é por reconhecer que o sistema 

anterior era pior que eu poderia dar o meu aval”, afirmou. “Não seria 

honesto comigo, nem com o cidadão”.

A ministra chamou atenção para o disposto no parágrafo 15 do artigo 

100, que prevê a possibilidade de lei complementar federal estabelecer 

regime especial de pagamento, ao que se antecipou o artigo 97 do 

ADCT, fixando um na forma especifica. “O que é preciso que seja lido, 

e o que os procuradores dos estados certamente verificaram, é que há 

outros caminhos postos, que não só esse regime. Até mesmo aquele 

apontado no parágrafo 16 do artigo 100, que permite que a União possa 

financiar diretamente os Estados para perfazer os precatórios” afirmou.

Ministro Gilmar Mendes

O ministro Gilmar Mendes, que na sessão no dia 6 de março já havia 

votado pela improcedência das ADIs, acrescentou, na sessão de 

hoje, que considera a legislação atual um avanço, pois o modelo de 

cálculo de correção monetária de precatórios em vigor anteriormente 

praticamente impossibilitava o pagamento das dívidas dos estados.  De 

acordo com o ministro, a EC 62 é uma fórmula de transição com o objetivo 

de superar um estado de fato inequivocamente inconstitucional. “Mas 

não é inconstitucional desde a Emenda 62, na verdade estamos a falar 

de débitos que se acumularam ao longo do tempo”, sustentou.

O ministro afirmou que, segundo dados do Colégio Nacional de 

Procuradores-Gerais, o novo modelo institucional, que determina a 

vinculação de receitas e prazo máximo para quitação, criou um quadro 

diferente e permitiu que diversos estados paguem suas dívidas judiciais, 

além de possibilitar a outros que aumentassem significativamente 

o valor dos créditos. Ele citou, entre outros, o caso de São Paulo, cujo 

passivo de precatórios caiu de R$ 19 bilhões, em 2009, para R$ 15 bilhões 

em dezembro de 2012.

De acordo com o ministro, caso haja retorno à regra original da 

Constituição de 1988, pois a vigência da Emenda 30 sobre o mesmo 

assunto também está suspensa, restará ao Tribunal apenas a opção de 

declarar intervenção nos estados para garantir a coisa julgada e o direito 

adquirido. “A medida vem cumprindo essa função. Qual é o sentido de 

declarar sua inconstitucionalidade e retornar ao texto original? Para 

dizer que o caos é o melhor que a ordem?”, questionou.

Ministro Marco Aurélio

Em relação ao artigo 97 do ADCT, o ministro Marco Aurélio julgou 

parcialmente procedentes as ADIs. Para ele, o regime especial trazido 

pela nova redação do artigo está limitado aos débitos vencidos, caso 

contrário, o sistema se perpetuaria. “Não pode esse regime especial 

de pagamento ultrapassar esse período de 15 anos, sob pena de 

perpetuarmos a situação que o motivou”, avaliou o ministro, ressaltando 

que o artigo 97 deveria viger por período certo. De acordo com ele, 

se o sistema é transitório, “ele não pode transitar no tempo de forma 

indeterminada”, uma vez que a EC 62 visou afastar o impasse da não 

satisfação de valores à época.

“Se não houver a liquidação dos débitos em 15 anos é porque realmente 

não há vontade política de se observar o que quer a Constituição Federal, 

que a todos indistintamente submete”, salientou. Ele acrescentou que 

o titular de precatório que fizer, a qualquer tempo, sessenta anos de 

idade, terá preferência. 

Quanto ao índice da caderneta de poupança para atualização dos 

créditos, o ministro afastou tal incidência. “O que se tem na caderneta 

é um todo que confunde a reposição do poder aquisitivo com os juros, 

a junção”, disse. O ministro lembrou que, na análise do artigo 100, ele 

votou afastando não só a reposição do poder aquisitivo pelo índice 

utilizado quanto à caderneta de poupança, como também afastando os 

juros da caderneta.

Ao analisar os dispositivos questionados nas ADIs, o ministro concluiu 

pela supressão de algumas expressões. “Onde tivermos que podar 

o artigo 97 para tornar realmente suprema a Constituição Federal, 

devemos podar”, disse.

Ministro Ricardo Lewandowski

O voto do ministro Ricardo Lewandowski acompanhou o do ministro 

Marco Aurélio em alguns pontos, no sentido de afastar expressões 

contidas no artigo 97 do ADCT. Ele declarou inconstitucionais partes 

dos dispositivos que tratam da atualização dos créditos com base no 

índice da caderneta de poupança (inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 

16 do artigo 97 do ADCT), mas admitiu os juros de mora com base nesse 

índice.

No parágrafo 2º do mesmo dispositivo, o ministro retira a expressão “e a 

vencer”, por entender que a moratória não pode ultrapassar os 15 anos e, 

no artigo 17, dá interpretação conforme para observar o preceito apenas 

quanto aos precatórios vencidos à época da promulgação da norma. O 

artigo 14 também recebeu do ministro interpretação conforme para 

limitar o regime especial ao prazo de 15 anos. Finalmente, em relação 

ao artigo 18, seu voto estende a preferência aos credores com mais de 
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60 anos a qualquer tempo, e não apenas na data da promulgação da 

emenda.

Quanto aos demais dispositivos, que considerou constitucionais, 

o ministro observou que a emenda constitucional foi resultado de 

amplo debate no Congresso Nacional, com a participação de todas as 

lideranças partidárias, a fim de encontrar solução para a crise vivida à 

época pelas fazendas públicas estaduais e municipais. “Quem viveu esse 

período, seja no Judiciário, na administração ou como credor da fazenda 

pública, viveu essa experiência lamentável”, destacou.

Ministro Celso de Mello

O ministro Celso de Mello acompanhou integralmente o voto do relator 

no sentido da inconstitucionalidade do novo regime de pagamento de 

precatórios. Endossou, nesse sentido, observação do relator segundo a 

qual “o desrespeito à autoridades da coisa julgada – no caso, débitos 

de estados, do Distrito Federal e municípios já constituídos por decisão 

judicial – ofende valores tutelados com cláusulas pétreas inscritas 

na Constituição Federal (CF) de 1988, tais como a independência dos 

poderes, o respeito aos direitos humanos e, também, à própria coisa 

julgada.

O ministro Celso de Mello observou que desrespeitar a coisa julgada é 

o mesmo que desrespeitar uma norma legal. Ele disse que, ao aprovar o 

terceiro adiamento do pagamento dos precatórios previsto pela EC 62 – 

após norma inscrita na CF de 88 e a posterior edição da EC 30/2000 –, o 

Congresso Nacional exorbitou dos limites de mudança da Constituição 

estabelecidos por ela própria, por ofender princípios pétreos que 

não são suscetíveis de mudança legislativa. Segundo ele, no Estado 

democrático de direito, o Estado não apenas dita normas jurídicas, mas 

também se sujeita a elas, respondendo por danos que  venha a  causar.

Ministro-presidente

O presidente do STF, ministro Joaquim Barbosa, também acompanhou 

o relator e declarou parcialmente procedentes as ADIs   4357 e 4425 

para julgar inconstitucional o parágrafo 15 do artigo 100 e o artigo 97 

do ADCT. O ministro considerou inconstitucional o regime especial de 

pagamento uma vez que, a seu ver, a modalidade de moratória instituída 

pela Emenda Constitucional 62 não tem limite temporal definido. 

Como o devedor deve depositar para pagamento dos credores uma 

porcentagem do valor da sua receita, e não do estoque de precatórios, a 

moratória durará enquanto a dívida for maior que o volume de recursos 

disponíveis.

“Por essa razão eu considero correta a afirmação do ministro Ayres 

Britto de que algumas unidades federadas podem levar dezenas de 

anos para pagar os precatórios”, afirmou. “Por isso, a meu ver, impor ao 

credor que espere pelo pagamento tempo superior à expectativa de 

vida média do brasileiro retira por completo a confiança na jurisdição 

e a sua efetividade”. Ele observou que mesmo a modalidade que impõe 

o parcelamento em 15 anos estipula prazo excessivamente elevado, e 

também destacou que o sistema de acordos e leilões de precatórios 

configura-se muito danoso para os credores, uma vez que alguns deles, 

dado a falta de perspectiva de pagamento, estariam a receber apenas 

25% do valor integral de seu crédito.

          Resultado

Dessa forma, o Tribunal julgou parcialmente procedentes as ações 

nos termos do voto do relator, ministro Ayres Britto, acompanhado 

pelos ministros Luiz Fux, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Celso de Mello e 

o presidente, Joaquim Barbosa. Os ministros Marco Aurélio e Ricardo 

Lewandowski votaram pela procedência das ADIs, em menor extensão. 

Votaram pela total improcedência os ministros Gilmar Mendes, Teori 

Zavascki e Dias Toffoli.

 Processos relacionados 
ADI 4357 
ADI 4425

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4357&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=4425&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MODO DE REALIZAÇÃO DO PEDIDO 

DE REVOGAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

 Não deve ser apreciado o pedido de revogação de assistência judiciária 

gratuita formulado nos próprios autos da ação principal.  De fato, o 

art. 4º, § 2º, da Lei 1.060/1950, com redação dada pela Lei 7.510/1986, 

estabelece que a “impugnação do direito à assistência judiciária não 

suspende o curso do processo e será feita em autos apartados” e o art. 

6º, in fine, do mesmo diploma legal determina que a respectiva petição 

“será autuada em separado, apensando-se os respectivos autos aos 

da causa principal, depois de resolvido o incidente”. Além disso, o art. 

7º, parágrafo único, da mesma lei preceitua que o requerimento da 

parte contrária de revogação do benefício “não suspenderá o curso 

da ação e se processará pela forma estabelecida no final do artigo 6º” 

do mesmo diploma. Nesse contexto, se a assistência judiciária gratuita 

requerida no curso da demanda deve ser processada em apenso aos 

autos principais, mais razão ainda há para que o pedido de revogação 

do benefício seja autuado em apartado, pois, diversamente daquele, 

este sempre ocasionará debates e necessidade de maior produção 

de provas, a fim de que as partes confirmem suas alegações. Nessa 

conjuntura, cabe ressaltar que a intenção do legislador foi evitar 

tumulto processual, determinando que tal exame fosse realizado em 

autos apartados, garantindo a ampla defesa, o contraditório e o regular 

curso do processo. Ademais, entender de modo diverso, permitindo que 

o pleito de revogação da assistência judiciária gratuita seja apreciado 

nos próprios autos da ação principal, resultaria, além da limitação 

na produção de provas, em indevido atraso no julgamento do feito 

principal, o que pode prejudicar irremediavelmente as partes. Ante o 

exposto, não se pode entender que o processamento da impugnação 

nos próprios autos da ação principal constitui mera irregularidade. 

Efetivamente, deixar de observar a necessidade de autuação do pedido 

de revogação de assistência judiciária gratuita em autos apartados 

da ação principal configura erro grosseiro, suficiente para afastar a 

possibilidade de deferimento do pedido. EREsp 1.286.262-ES, Rel. Min. 

Gilson Dipp, julgado em 19/6/2013.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMENDA À PETIÇÃO DE MANDADO DE 

SEGURANÇA PARA RETIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

 Deve ser admitida a emenda à petição inicial para corrigir equívoco na 

indicação da autoridade coatora em mandado de segurança, desde que 

a retificação do polo passivo não implique alteração de competência 

judiciária e desde que a autoridade erroneamente indicada pertença 

à mesma pessoa jurídica da autoridade de fato coatora.  Precedentes 

citados: AgRg no REsp 1.222.348-BA, Primeira Turma, DJe 23/9/2011; e 

AgRg no RMS 35.638/MA, Segunda Turma, DJe 24/4/2012. AgRg no AREsp 

368.159-PE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 1º/10/2013.

DIREITO CIVIL. FORMA PRESCRITA EM LEI PARA A CESSÃO GRATUITA 

DE MEAÇÃO.

A lavratura de escritura pública é essencial à validade do ato praticado 

por viúva consistente na cessão gratuita, em favor dos herdeiros do 

falecido, de sua meação sobre imóvel inventariado cujo valor supere 

trinta salários mínimos, sendo insuficiente, para tanto, a redução a termo 

do ato nos autos do inventário. Isso porque, a cessão gratuita da meação 

não configura uma renúncia de herança, que, de acordo com o art. 1.806 

do CC, pode ser efetivada não só por instrumento público, mas também 

por termo judicial. Trata-se de uma verdadeira doação, a qual, nos 

termos do art. 541 do CC, far-se-á por escritura pública ou instrumento 

particular, devendo-se observar, na hipótese, a determinação contida 

no art. 108 do CC, segundo a qual “a escritura pública é essencial à 

validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, 

modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior 

a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País”. De fato, enquanto 

a renúncia da herança pressupõe a abertura da sucessão e só pode ser 

realizada por aqueles que ostentam a condição de herdeiro – a posse 

ou a propriedade dos bens do  de cujus  transmitem-se aos herdeiros 

quando e porque aberta a sucessão (princípio do saisine) –, a meação, 

de outro modo, independe da abertura da sucessão e pode ser objeto 

de ato de disposição pela viúva a qualquer tempo, seja em favor dos 

herdeiros ou de terceiros, já que aquele patrimônio é de propriedade 

da viúva em decorrência do regime de bens do casamento. Além do 

mais, deve-se ressaltar que o ato de disposição da meação também 

não se confunde com a cessão de direitos hereditários (prevista no art. 

1.793 do CC), tendo em vista que esta também pressupõe a condição 

de herdeiro do cedente para que possa ser efetivada. Todavia, ainda 

que se confundissem, a própria cessão de direitos hereditários exige a 

lavratura de escritura pública para sua efetivação, não havendo por que 

prescindir dessa formalidade no que tange à cessão da meação. REsp 

1.196.992-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 6/8/2013.

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE CONTRATO DE 

SEGURO.

 No contrato de seguro de vida e acidentes pessoais, o segurado não 

tem direito à indenização caso, agindo de má-fé, silencie a respeito 

de doença preexistente que venha a ocasionar o sinistro, ainda que a 

seguradora não exija exames médicos no momento da contratação. Isso 

porque, quando da contratação de um seguro de vida, ao segurado 

cabe o dever de fazer declarações verídicas sobre seu real estado de 

saúde, cujo conteúdo é determinante para a aceitação da proposta, bem 

como para a fixação do prêmio. Ademais, o CC destaca a necessidade 

de boa-fé para as relações securitárias (art. 765), além de estar presente 

como cláusula geral de interpretação dos negócios jurídicos (art. 113) 

e como diretriz de observância obrigatória na execução e conclusão 

de qualquer contrato (art. 422). Sendo assim, a seguradora só pode 

se eximir do dever de indenizar, alegando omissão de informações 

por parte do segurado, se dele não exigiu exames clínicos, caso fique 

comprovada sua má-fé.  AgRg no  REsp 1.286.741-SP, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, julgado em 15/8/2013.

DIREITO CIVIL. PRAZO PRESCRICIONAL DE PRETENSÃO DE 

REPARAÇÃO POR DANOS DECORRENTES DA NÃO RENOVAÇÃO DE 

CONTRATO DE SEGURO DE VIDA COLETIVO.
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Prescreve em três anos a pretensão do segurado relativa à reparação 

por danos sofridos em decorrência da não renovação, sem justificativa 

plausível, de contrato de seguro de vida em grupo, após reiteradas 

renovações automáticas.  Isso porque a causa de pedir da indenização 

é a responsabilidade extracontratual da seguradora decorrente da 

alegada abusividade e ilicitude da sua conduta de não renovar o 

contrato sem justificativa plausível, em prejuízo dos seus consumidores. 

Assim, o prazo prescricional da pretensão do segurado não é o de um 

ano definido pelo art. 206, § 1º, II, do CC – o qual diz respeito às hipóteses 

em que a   pretensão do segurado se refira diretamente a obrigações 

previstas em contrato de seguro –, mas sim o de três anos prescrito pelo 

art. 206, § 3º, V, do mesmo código. REsp 1.273.311-SP, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 1º/10/2013.

DIREITO DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO 

EM CONTRATO DE PENHOR.

  Em contrato de penhor firmado por consumidor com instituição 

financeira, é nula a cláusula que limite o valor da indenização na hipótese 

de eventual furto, roubo ou extravio do bem empenhado.De fato, nos 

termos do inciso I do art. 51 do CDC, serão consideradas abusivas e nulas 

de pleno direito as cláusulas que impossibilitem, exonerem ou atenuem 

a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos 

produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. 

Cumpre ressaltar que, na situação em análise, é notória a hipossuficiência 

do consumidor, pois esse, necessitando de empréstimo, apenas adere a 

um contrato cujas cláusulas são inegociáveis, submetendo-se, inclusive, 

à avaliação unilateral realizada pela instituição financeira. Nessa 

avença, a avaliação, além de unilateral, é focada precipuamente nos 

interesses do banco, sendo que o valor da avaliação é sempre inferior 

ao preço cobrado do consumidor no mercado varejista. Note-se que, 

ao submeter-se ao contrato de penhor perante a instituição financeira, 

que detém o monopólio de empréstimo sob penhor de bens pessoais, 

o consumidor demonstra não estar interessado em vender os bens 

empenhados, preferindo transferir apenas a posse temporária deles 

ao agente financeiro, em garantia do empréstimo. Pago o empréstimo, 

tem plena expectativa de retorno dos bens. Ademais, deve-se levar 

em consideração a natureza da atividade exercida pela instituição 

financeira, devendo-se entender o furto ocorrido como fortuito interno. 

Precedente citado: REsp 1.133.111-PR, Terceira Turma, DJe 5/11/2009; e 

REsp 273.089-SP, Quarta Turma, DJ de 24/10/2005.  REsp 1.155.395-PR, 

Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 1º/10/2013.

Concurso Público

DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL DO PRAZO PARA 

IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA OBJETIVANDO A 

NOMEAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. 

Na hipótese em que houver, em ação autônoma, o reconhecimento 

da nulidade de questões de concurso público, o termo inicial do prazo 

para que o candidato beneficiado impetre mandado de segurança 

objetivando sua nomeação no cargo público será a data do trânsito em 

julgado da decisão judicial. Isso porque o candidato favorecido pela 

decisão judicial somente passa a ter direito líquido e certo à nomeação 

a partir da referida data. AgRg no REsp 1.284.773-AM, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, julgado em 23/4/2013.

Concurso Público

DIREITO ADMINISTRATIVO. NOMEAÇÃO DE CANDIDATO 

APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS NO EDITAL. 

Ainda que sejam criados novos cargos durante a validade do 

concurso, a Administração Pública não poderá ser compelida a 

nomear candidato aprovado fora do número de vagas oferecidas 

no edital de abertura do certame na hipótese em que inexista 

dotação orçamentária específica. Isso porque, para a criação e 

provimento de novos cargos, a Administração deve observar o disposto 

na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), sendo imprescindível 

a demonstração do suporte orçamentário e financeiro necessário. A 

propósito, vale ressaltar que o STF, em repercussão geral, identificou 

hipóteses excepcionais em que a Administração pode deixar de realizar 

a nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas, 

desde que tenham as seguintes características: a) superveniência: os 

eventuais fatos ensejadores de uma situação excepcional devem ser 

necessariamente posteriores à publicação do edital do certame público; 

b) imprevisibilidade: a situação deve ser determinada por circunstâncias 

extraordinárias, imprevisíveis à época da publicação do edital; c) 

gravidade: os acontecimentos extraordinários e imprevisíveis devem ser 

extremamente graves, implicando onerosidade excessiva, dificuldade 

ou mesmo impossibilidade de cumprimento efetivo das regras do edital; 

d) necessidade: a solução drástica e excepcional de não cumprimento do 

dever de nomeação deve ser extremamente necessária, de forma que a 

Administração somente pode adotar tal medida quando absolutamente 

não existirem outros meios menos gravosos para lidar com a situação 

excepcional e imprevisível. RMS 37.700-RO, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 4/4/2013.

Concurso Público

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA 

FASE DE CONCURSO PÚBLICO. 

A convocação de candidato para a fase posterior de concurso público 
não pode ser realizada apenas pelo diário oficial na hipótese em que 
todas as comunicações anteriores tenham ocorrido conforme previsão 
editalícia de divulgação das fases do concurso também pela internet. 
Efetivamente, a comunicação realizada apenas pelo diário oficial, 
nessa situação, caracteriza violação dos princípios da publicidade e da 
razoabilidade. Ademais, a divulgação das fases anteriores pela internet 
gera aos candidatos a justa expectativa de que as demais comunicações 
do certame seguirão o mesmo padrão. Cabe ressaltar, ainda, que o diário 
oficial não tem o mesmo alcance de outros meios de comunicação, não 
sendo razoável exigir que os candidatos aprovados em concurso público 
o acompanhem. AgRg no RMS 33.696-RN, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 
22/4/2013.

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1284773
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS+37700
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS+33696
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Contrato Temporário

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO. 

AUSÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO NO ACÓRDÃO. LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. 

REVISÃO DESSE ENTENDIMENTO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO 

CONHECIDA.

Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando 

o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão colocada nos autos.

2. A Corte a quo, procedendo com amparo nos elementos de convicção 

dos autos, decidiu que não há ilegalidade por parte da Administração 

no ato de demissão da agravante. Entendimento insuscetível de revisão, 

nesta via recursal, por demandar apreciação de matéria fática. Incidência 

da Súmula 7/STJ.

3. A incidência da referida Súmula impede o exame de dissídio 

jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas 

apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação 

fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem deu solução 

à causa.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1366357/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2013, DJe 14/06/2013)

Execução Provisória de multa

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - MULTA DIÁRIA 

FIXADA EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA 

- NÃO CABIMENTO - EXIGÊNCIA - TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- É pacífica a jurisprudência nesta Corte no sentido de que a multa 

prevista no § 4.° do art. 461 do CPC só é exigível após o trânsito em 

julgado da sentença (ou acórdão) que confirmar a fixação da multa diária, 

que será devida, todavia, desde o dia em que se houver configurado o 

descumprimento. Precedentes.

2.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1241374/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 24/06/2013)

Incapacidade Civil

0027933-58.2005.8.19.0004 - APELACAO

DES. FERDINALDO DO NASCIMENTO - Julgamento: 11/04/2013 - 

DECIMA NONA CAMARA CIVEL

Apelação cível. Ação de interdição. A interdição se destina a proteger 

aqueles que, mesmo maiores, não são capazes de regerem a própria 

vida e a administração de seus bens, conforme art. 1767 do Código Civil. 

Para que se reconheça o instituto é preciso que a doença impossibilite 

ou inabilite por completo a gestão dos próprios bens e a prática dos 

atos da vida civil. E isto porque a medida exclui o indivíduo do mundo 

civil, devendo ser representando ou assistido (no caso de incapacidade 

parcial) para a administração e gerência de sua pessoa e bens. As provas 

periciais realizadas nos trazem a informação de que a apelada não sofre 

das faculdades mentais. Embora tenha sido reconhecido que a mesma 

é portadora de incapacidade laborativa, a perícia concluiu que não há 

incapacidade civil. Manutenção da sentença.

Incapacidade Civil

Número: 70054659008  

 Tribunal: Tribunal de Justiça do RS

Seção: CIVEL Tipo de Processo: Apelação Cível 

Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível          Decisão: Acórdão

Relator: Luiz Felipe Brasil Santos Comarca de Origem: Comarca 

de 

Três Passos

Ementa: APELAÇÕES CÍVEIS. CURATELA. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. 

LAUDO PERICIAL PSIQUIÁTRICO QUE APONTA A INCAPACIDADE 

PARCIAL DA REQUERIDA. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 

1.183 DO CPC. DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO COM LIMITES DA 

CURATELA EM RELAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO. 

APLICAÇÃO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO DE ABRIGO EM ENTIDADE 

PREVISTA NO ESTATUTO DO IDOSO. RESGUARDO DOS INTERESSES 

DA CURATELADA. 1. Tramitando o feito com observância do 

procedimento de interdição, que é previsto nos arts. 1.177 a 1.186 do 

Código de Processo Civil, inclusive a respeito da necessidade de exame 

do interditando por médico psiquiatra com a elaboração de laudo, não 

há falar em nulidade. 2. Havendo suficientes provas de que a requerida 

possui uma incapacidade, ainda que parcial, para o exercício dos atos da 

vida civil, não há qualquer reparo a ser feito na sentença vergastada, já 

que a extensão da interdição decretada respeita os limites apontados 

pelo laudo médico produzido pelo expert, qual seja, a administração 

de patrimônio. 3. Verificada a negligência dos anteriores cuidadores 

da interdita, que residia em moradia desorganizada e em precárias 

condições de higiene, impõe-se a manutenção da medida de proteção 

de abrigo em entidade, prevista no art. 45, inc. V, do Estatuto do Idoso, 

como forma de resguardar os interesses e direitos da curatelada, 

permitindo-lhe um envelhecimento saudável e em condições de 

dignidade. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 

70054659008, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 29/08/2013)

Data de Julgamento: 29/08/2013

Publicação: Diário da Justiça do dia 03/09/2013
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Reintegração de posse 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO PARA A 

AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO EM REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

Não gera nulidade absoluta a ausência de citação do réu, na hipótese do 

art. 928 do CPC, para comparecer à audiência de justificação prévia em 

ação de reintegração de posse. O termo ‘citação’ é utilizado de forma 

imprópria no art. 928 do CPC, na medida em que, nessa hipótese, o réu 

não é chamado para se defender, mas sim para, querendo, comparecer 

e participar da audiência de justificação. Nessa audiência a prova é 

exclusiva do autor, cabendo ao réu, caso compareça, fazer perguntas. 

Somente após a referida audiência é que começará a correr o prazo 

para contestar, conforme previsão do parágrafo único do art. 930. REsp 

1.232.904-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 14/5/2013.

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 389.234 - DF 

(2013/0303999-2)PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 387, IV, 

DO CPP. FIXAÇÃO DO QUANTUM MÍNIMO PARA REPARAÇÃO 

DE DANOS À VÍTIMA. NECESSIDADE DE PEDIDO FORMAL DO 

PARQUET OU DO OFENDIDO.  ACÓRDÃO EM  CONFORMIDADE  

COM  A JURISPRUDÊNCIA  DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1 - Este Tribunal sufragou o entendimento de que deve haver pedido 

expresso e formal, feito pelo parquet ou pelo ofendido, para que seja 

fixado na sentença o valor mínimo de reparação dos danos causados à 

vítima, a fim de que seja oportunizado ao réu o contraditório e sob pena 

de violação ao princípio da ampla defesa.

2 - Agravo regimental a que se nega provimento.

RECURSO  ESPECIAL.  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL. HOMICÍDIOS 

DUPLAMENTE QUALIFICADOS CONSUMADOS E HOMICÍDIO  

DUPLAMENTE  QUALIFICADO  TENTADO. REPARAÇÃO PELOS 

DANOS CAUSADOS À VÍTIMA PREVISTA NO ART. 387, INCISO IV, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NORMA DE DIREITO PROCESSUAL 

E MATERIAL. IRRETROATIVIDADE. NECESSIDADE  DE  PEDIDO  

EXPRESSO.  SUBMISSÃO  AO CONTRADITÓRIO.  RECURSO  ESPECIAL  

A  QUE  SE  NEGA PROVIMENTO.

1. A regra do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, que 

dispõe sobre a fixação, na sentença condenatória, de valor mínimo 

para reparação civil dos danos causados ao ofendido, é norma híbrida, 

de direito processual e material, razão pela que não se aplica a delitos 

praticados antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.719/2008, que deu 

nova redação ao dispositivo.

2. Para que seja fixado na sentença o início da reparação civil, com base 

no art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deve haver pedido 

expresso do ofendido ou do Ministério Público e ser oportunizado o 

contraditório ao réu, sob pena de violação ao princípio da ampla defesa. 

Precedentes.

3. Recurso desprovido. (REsp 1193083/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, 

QUINTA TURMA, DJe 27/08/2013)
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LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013.

Mensagem de veto 

Vigência

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, 

independentemente da forma de organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou 

pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que 

temporariamente.

Art. 2o As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei 

praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 

Art. 3o A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou de 

qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 

§ 1o A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput. 

§ 2o Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade.

Art. 4o Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão 

societária.

§ 1o Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes 

de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente 

comprovados.

§ 2o As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente 

responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação 

integral do dano causado.

CAPÍTULO II

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5o Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas 

pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1o, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 

da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Msg/VEP-314.htm
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IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório 

público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 

âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

§ 1o Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de 

qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro. 

§ 2o Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 

§ 3o Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça 

cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas 

jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. 

CAPÍTULO III

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6o Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as 

seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da 

instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão condenatória.

§ 1o As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e 

com a gravidade e natureza das infrações.

§ 2o A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo 

órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público.

§ 3o A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.

§ 4o Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será 

de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).

§ 5o A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em 

meios de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de 

circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de 

exercício da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores.
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§ 6o (VETADO). 

Art. 7o Serão levados em consideração na aplicação das sanções: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V - o efeito negativo produzido pela infração; 

VI - a situação econômica do infrator; 

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 

efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica; 

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública lesados; e

X - (VETADO).

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em 

regulamento do Poder Executivo federal. 

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8o A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade 

máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, observados o 

contraditório e a ampla defesa.

§ 1o A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica 

poderá ser delegada, vedada a subdelegação.

§ 2o No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-Geral da União - CGU terá competência concorrente para instaurar processos 

administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para exame de sua 

regularidade ou para corrigir-lhes o andamento.

Art. 9o Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, 

praticados contra a administração pública estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto no 3.678, de 30 de novembro de 2000.

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão designada pela 

autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. 

§ 1o O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere o caput, poderá 

requerer as medidas judiciais necessárias para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão.

§ 2o A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da 

investigação. 

§ 3o A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato que a instituir e, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3678.htm
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ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as sanções a 

serem aplicadas. 

§ 4o O prazo previsto no § 3o poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da autoridade instauradora.

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para 

defesa, contados a partir da intimação.

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade instauradora, na forma do art. 10, para 

julgamento.

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções 

estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda pública.

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, 

dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.

CAPÍTULO V

DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis 

pela prática dos atos previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa 

colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 

§ 1o O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data de propositura do acordo; 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo 

administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

§ 2o A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6o e no inciso IV do art. 19 e 

reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável. 

§ 3o O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

§ 4o O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 5o Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, 

desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 

§ 6o A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das 

investigações e do processo administrativo. 
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§ 7o Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada. 

§ 8o Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) 

anos contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento. 

§ 9o A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei. 

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo 

federal, bem como no caso de atos lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos 

previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 

88.

CAPÍTULO VI

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera 

judicial. 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5o desta Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das 

respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à 

aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: 

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, 

ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; 

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica;

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições 

financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos. 

§ 1o A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando comprovado: 

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 

§ 2o (VETADO). 

§ 3o As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa. 

§ 4o O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a 

indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano causado, conforme 

previsto no art. 7o, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé.

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas 

neste Capítulo, desde que constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização administrativa.

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em 

posterior liquidação, se não constar expressamente da sentença. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade 

às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta Lei.

§ 1o Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas. 

§ 2o O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções aplicadas: 

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - tipo de sanção; e

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção, quando for o caso. 

§ 3o As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas 

no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar 

prejuízo às investigações e ao processo administrativo.

§ 4o Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das informações previstas no § 3o, deverá ser incluída no 

Cnep referência ao respectivo descumprimento. 

§ 5o Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido no ato 

sancionador ou do cumprimento integral do acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou 

entidade sancionadora.

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão informar e manter 

atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do 

Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993.

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos 

órgãos ou entidades públicas lesadas. 

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de infração 

permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a 

apuração da infração.

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do seu estatuto ou contrato social. 

§ 1o As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a quem couber a administração de seus bens.

§ 2o A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta 

ou instalada no Brasil.

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos 

fatos será responsabilizada penal, civil e administrativamente nos termos da legislação específica aplicável.

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, ainda que 

cometidos no exterior.
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Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da Justiça e do 

Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que constitua infração à ordem econômica.

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de: 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992; e

II - atos ilícitos alcançados pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de licitações e contratos da administração pública, 

inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 1o de agosto de 2013; 192o da Independência e 125o da República.
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“Diminuição e exoneração de pensão alimentícia retroagem à data da citação”

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por maioria, que todas as alterações em valor de pensão alimentícia, inclusive redução 
e exoneração, retroagem à data da citação. Porém, a irrepetibilidade da verba, que por sua natureza alimentar não pode ser restituída, deve ser 
respeitada. No caso de redução, não pode haver compensação em parcelas vincendas. 

O julgamento esclareceu antiga controvérsia quanto à determinação do prazo para os efeitos da ação de revisão de pensão alimentícia. O STJ tem 
decisões no sentido de que a alteração do valor somente retroage ao momento da citação em caso de aumento. Já a diminuição e a exoneração 
incidiriam apenas a partir do trânsito em julgado. 

Por outro lado, há decisões que entendem que qualquer alteração deve retroagir à data da citação. 

Termo inicial 

Os dois entendimentos foram explicitados durante o julgamento de embargos de divergência em recurso especial. Para o relator dos embargos, 
ministro Luis Felipe Salomão, que ficou vencido, o termo inicial para produção de efeitos da sentença que majora alimentos não pode ser considerado 
o mesmo daquela que os reduz ou exonera. 

A polêmica gira em torno da interpretação do parágrafo 2º do artigo 13 da Lei 5.748/68, que estabelece que “em qualquer caso, os alimentos fixados 
retroagem à data da citação”. 

Segundo o ministro, a palavra “fixados” no texto legal refere-se à fixação de um valor, o que não ocorre quando há posterior redução ou extinção, 
mas apenas na própria fixação inicial ou em sua majoração. 

Salomão entende que, como a irrepetibilidade tem de ser respeitada, não há resultado prático na retroatividade à data da citação, a menos que 
exista concessão de liminar ou antecipação de tutela, ou quando o alimentante não estiver cumprindo o seu dever. Para ele, a retroatividade pode, 
inclusive, incentivar a inadimplência. 

Princípio obrigatório 

A ministra Isabel Gallotti, que divergiu do relator, também reconhece que a impossibilidade de restituição dos alimentos é um princípio de 
observância obrigatória, que orienta e precede a análise dos efeitos das sentenças proferidas nas ações de revisão de verbas alimentares. 

Em seu entendimento, porém, “os alimentos fixados – tenham sido eles majorados, diminuídos ou suprimidos – retroagem à data da citação”. 

A alteração do binômio possibilidade-necessidade, que determinaria a alteração, não passa a existir na data da sentença ou do seu trânsito em 
julgado, mas no momento do pedido, afirmou Isabel Gallotti. Por esse motivo, segundo ela, é que a lei dispõe que o valor fixado na sentença 
retroagirá à data da citação. 

Quanto ao suposto incentivo à inadimplência, a ministra disse que, por qualquer motivo, o não pagamento de pensão alimentícia em vigor é punível 
com prisão. Ela ressaltou, também, que liminares e antecipações de tutela em favor de devedor recalcitrante não seriam concedidas sem forte 
fundamento. 

Enriquecimento sem causa 

Para Gallotti, “o binômio necessidade-possibilidade deve, em qualquer hipótese, nortear a fixação do montante dos alimentos, sejam eles provisórios 
ou definitivos, concedidos em liminar ou na sentença, estabelecidos em ação de fixação ou revisão da verba alimentar, aplicando-se, em todos os 
casos, a regra geral de que os alimentos retroagem à data da citação, ressalvado o princípio de que os alimentos pagos não podem ser restituídos”. 

A solução, para a ministra, evita o enriquecimento sem causa do credor de alimentos, pois afasta a possibilidade de que o alimentante seja executado 
por parcelas não pagas, mesmo estando ele amparado judicialmente por sentença transitada em julgado. 

Os ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino e Antonio Carlos Ferreira acompanharam o entendimento da ministra Isabel Gallotti, que 
lavrará o acórdão. Os ministros Villas Bôas Cueva e Marco Buzzi votaram com o relator. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 


